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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
CNPJ 75.741.363/0001-87 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº 143/2024 

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2603/2023 - LOA: 

  

D E C R E T A   
 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 
exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 24.483,00 (Vinte e 
quatro mil, quatrocentos e oitenta e três reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
 

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.304.0012.2045 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde – Vigilância Sanitária 
 

274 – 3.3.90.30.00.00 – 494 Material de Consumo 24.483,00 
 TOTAL: 24.483,00 
 TOTAL GERAL: 24.483,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

 
  II – TENDÊNCIA EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1.7.1.3.50.31.00.00.00.00.00 
– 494 

Transferências de Recursos do Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Vigilância em 
Saúde - Principal 

24.483,00 

TOTAL:  24.483,00 
TOTAL GERAL: 24.483,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias do 

mês de maio de 2024 (07/05/2024). 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
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ALEGRE 
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DECRETO Nº 144/2024 
 

 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício 
de 2024 e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ 
ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 

2603/2023 - LOA: 

  

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 

exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
50.004,00 (Cinquenta mil e quatro reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 
 

792 – 3.3.90.93.00.00 – 31518 Indenizações e Restituições 4,00 
 TOTAL: 4,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e 

Lazer 
 

463 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

50.000,00 

 TOTAL: 50.000,00 
 TOTAL GERAL: 50.004,00 
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Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 

 
 
I – ANULAÇÃO:  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 
 

727 – 4.4.90.52.00.00 – 31518 Equipamentos e Material Permanente 4,00 
 TOTAL: 4,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e 

Lazer 
 

465 – 4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações 50.000,00 
 TOTAL: 50.000,00 
 TOTAL GERAL: 50.004,00 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos sete dias do mês de maio de 
dois mil e vinte e quatro (07/05/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 145/2024 
 

 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício 
de 2024 e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ 
ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 

2603/2023 - LOA: 

  

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 

exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e 

Lazer 
 

463 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

100.000,00 

 TOTAL: 100.000,00 
 TOTAL GERAL: 100.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
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I – ANULAÇÃO:  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, LAZER E CULTURA 

 

07.003 DIVISÃO DE CULTURA  
07.003.13.392.0044.2264 Manutenção da Divisão de Cultura  
471 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
100.000,00 

 TOTAL: 100.000,00 
 TOTAL GERAL: 100.000,00 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos sete dias do mês de maio de 
dois mil e vinte e quatro (07/05/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

6

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 2200 Jardim Alegre, Terça-Feira, 07 de Maio de 2024



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

 

 
Assunto: Inexigibilidade nº 006/2024 

 
 

Objeto: Aquisição de veículo adaptado para ser utilizado como equipamento 

cultural móvel (MovCEU), a ser adquirido por adesão a ata de registro de preços do 

Ministério da Cultura (IRP 00006/2023). 

 
 
Os valores, bem como a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 006/2024 

atendem a todos os requisitos da Lei 14.133/21. 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 

006/2024 para a contratação dos serviços supramencionados, no valor de R$ 615.764,00 

(Seiscentos e quinze mil, setecentos e sessenta e quatro reais).  

 
 Através de recursos consignados no orçamento do município de Jardim Alegre, classificado 

conforme abaixo especificado: 

 

07.003.13.392.0044.2264.4.4.90.52.00.00 – 00 

07.003.13.392.0044.2264.4.4.90.52.00.00 – 963 

 

Em favor da empresa: MARDISA VEÍCULOS S/A, inscrita no CNPJ sob nº. 63.411.623/0021-

10, com endereço à Quadra 09, Rua 100, s/n , bairro Areal – Águas Claras, na cidade de 

Brasília – DF, CEP: 71.976-370. 

 

E PUBLIQUE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 07 de maio de 2024. 

 
 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 

 
EDITAL RETIFICADO 

 
 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO 
ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 29/05/2024, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, a preços fixos 
e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos técnicos 
completos para obtenção de Licença Ambiental Simplificada - LAS do 
empreendimento: exploração de cascalheira - cascalho e saibro em lavra a céu 
aberto, junto aos órgãos competentes – Instituto Água e Terra-IAT e Agência 
Nacional de Mineração-ANM, conforme resolução SEDEST n°002/2020, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no período 
de 12 meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (043)3475-1256/2107, ou através do e-mail 
licitacao@jardimalegre.pr.gov.br. 
 
 

Jardim Alegre, 25 de abril de 2024. 
 

 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 

 
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO 
ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 28/05/2024, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, a preços fixos 
e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Aquisição de materiais e oxigênio para funcionamento da implantação de Rede 
de Gases, para atender as necessidades do Hospital Municipal no período de 12 
(doze) meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (043)3475-1256/2107, ou através do e-mail 
licitacao@jardimalegre.pr.gov.br. 
 
 

Jardim Alegre, 07 de maio de 2024. 
 

 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal  
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GABINETE DO PRESIDENTE 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 07/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2024 

        

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação nº 

07/2024 feito pela Agente de contratação e equipe de apoio, quanto ao resultado do 

Processo Administrativo nº 07/2024, definindo pela contratação da empresa NS 

Treinamentos em Gestão Pública LTDA, CNPJ nº12.137.995/0001-16, com sede na 

Rua 319, nº225, APT: 801 Edif. Porto Príncipe; anexo l, Meia Praia, Itapema/SC, CEP: 

88.220-000, para a aquisição de 02(duas) inscrições para o curso “Visão Geral sobre 

os Processos no Tribunal de Contas e suas Responsabilizações na Nova Prestação 

de Contas Municipais conforme Dispositivos do STF e TCE´S” a ser realizado nos dias 

08, 09 e 10 de maio de 2024, na cidade de Maringá/PR, com fundamento no inciso III 

do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, pelo valor total de R$3.780,00 (três mil, setecentos 

e oitenta reais). 

Acolhendo o resultado, determina a Agente de contratação e equipe de apoio 

que comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto 

da presente Licitação à Câmara Municipal de Jardim Alegre, pelo valor acima 

especificado, tornando a presente decisão de conhecimento público conforme 

determina a Legislação vigente. 

 

 

Jardim Alegre, 07 de maio de 2024. 

 

JOSÉ CARLOS BARBOSA  
Presidente da Câmara 

 
 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO
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